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oBJETo: constitui objeto Registro de preços para futura(s) e eventual(ais)
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Programa Nacional de Alimentação Escolar - pNAE, com o intuito de atender às
necessidades do Conselho Escolar SIMON BOLíVAR, no município
de CORUMBAíBA, conforme Edital e seus Anexos.

ABERTURA:31 de outubro de 2023 às 14 horas.

Obs. Horário de Brasília.

Nos termos do art.25, do Decreto Estadual ns 9.666, de 21 de maio de 2020, a
publicidade de presente licitação se deu por meio eletrônico

i\#. é



via www.comprasnet.go.gov,br, www.educacao.to,gov.br e por publicação no
Diário Oficial do Estado de Goiás, no Diário Oficial da União e no Diário do Estado.

AV|SO DE LTCTTAçÃO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

PREGÃo ELETRÔNIco N9 O2l2023 - coNsELHo EScotAR SIMoN BoLíVAR

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados
pela Portaria oe O0212O23-CONSELHO ESCOTAR STMON BOLíVAR CORUMBAíBA-
GO, torna público, para conhecimento dos interessados que está disponível no
endereço abaixo ou por meio do
site www.com rasn et.eo.sov. b r e www.sedu ov.br o Edital de Licitação na0

MOdAIidAdc PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9 OO2l2023, tiPO MENOR PREçO POR LOTE,

ficondo disponíveis os /otes de ! a 6paro Disputo Gerol e lotesde I a 6 em
otendimento oo disposto nos orts.7e e 9e do Lei estodual ne 77.928/72 estabelecido
o Coto Reservoda poro Disputo entre ME/EPP e oindo observondo os §7" e 2" do
relerido tei oriundo do Processo ne 2023.0000.503.23f7, que constitui objeto do
Termo de Referência a contratação de empresa, através de Sistema Registro de Preço
- SRP, para fornecimento de gêneros alimentícios para atender o Programa Nacional
de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender às necessidades do
Conselho Escolar SIMON BOLÍVAR, no municipio de Corumbaíba-Go, conforme Edital
e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas, estando a

presente Iicitação e consequente contratação regidas pela Lei Estadual ns 17.928 de
27 de dezembro de2012, Decreto Estadual ns9.666/7020, e pela Lei Federal ns 8.666
de 2L de junho de 1993, Lei Federal ns 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei

Complementar ne 123 de 1.4 de dezembro de 2006 e demais normas vigentes à

matéria.

PARTICIPAçÃO: Lotes 7,2,3,4,5,6 - Disputa Geral e Lotes 1 a 6 - Cota Reservada
ME/EPP.

CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote

DATA DE ABERTURA: 31.10.2023 às 14h

Local de realização: www.com p rasnet.go.gov. b r



Fundamento Legal: Lei Federal ns g.666 de 2I/06/Lgg3 e suas alterações, Decreto
Federal ne L0.o24/20r9, Decreto Estaduar no- 9.666/202o, Lei Estaduar ns 17.928 de
27.12-2072, Lei comprementar Estaduar ns 117 de 05/70/201,5, Decreto Estaduar ne
9.666' 21.05.2020, Decreto Estadual ne 7.466/20Lr, Decreto Estadual na 7.437, de
06 de setembro de 2011 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem
como as condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos.

Obtenção do Edital: www.como rasn et. go. v.br e www.edu o OV r

lnformações/Pregoeiro: Fabiane Rezende Martins Carneiro (64) 99963_4631

Conselho E lar o
Rua Hortêncio iro de Pád u , 65, Simon Bolívarrn

rumbaíba-Go

\



EDITAL DE LICITAçÃO

srsTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO2/2023

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados
pela Portaria ne OOZ{ZO23-CONSELHO ESCOLAR-GO torna público, para
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO SRP, tipo MENOR pREço pOR LOTE, em sessão pública eletrônica,
através do site www.co m prasn et.go.gov. br. n os termos da Lei Estadual ns 17.928 de
27 de dezembro de 2012, Decreto Federal na LO.O24/2OL9, Decreto Estadual ne
9.666/2020 e pela Lei Federal ne 8.666193 de 21 de junho de 1"993, Lei Federal ns
10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar ne 123 de L4 de dezembro de 2006,
Lei ne 9.307 de 23 de setembro de 1996, Lei Complementar ne 744 de 24 de julho de
2018, Decreto Estadual ne 7.437, de 06 de setembro de 2011, Resolução CD/FNDE ne

06 de 08 de maio de 2020, e demais normas pertinentes à matéria, bem como das
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1. CONDrçõES GERATS

1.1. O Pregão Eletrônico SRP será realizado em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico que promova a comunicação pela internet, no sítio
www.comprasnet.go.gov.br (art. 5s, caput, do Decreto Estadual n"- 9.666/2020\.
1".2. O referido sistema eletrônico utilizará recursos de criptografia e de autenticação
que assegurem condições adequadas de segurança em todas as etapas do certame
(art. 5e, parágrafo único, do Decreto Estadual ne 9.666/2020l.
1.3. O Pregão Eletrônico SRP será conduzido pelo Conselho Escolar Simon Bolívar, com
apoio técnico e operacional à Su perinten dência Central de Compras Governamentais
e Logística da Secretaria de Estado da Administração, que atuará como provedor do
Sistema de Compras do Estado de Goiás (art. 12 do Decreto Estadual ns 9.666/2020]|.
1.4. As dúvidas quanto à operaciona lização do sistema deverão ser dirimidas pelo
telefone : 62. 3207-87 52.

2. OBJETO

2.1. Constitui objeto do Termo de Referência a contratação de empresa, através de
Sistema Registro de Preços - SRP, para fornecimento de gêneros alimentícios para
atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de
atender às necessidades do Conselho Escolar Simon Bolívar, no município de
Corumbaíba-Go, conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificaçôes e
quantidades estabelecidas no item 4 do termo.

2.2. Os quantitativos objeto deste Pregão encontram-se definidos no Termo de
Referência - Anexo I deste Edital.



2.3- Os valores de referência unitários e totais, aferidos com base em pesquisa de

mercado, encontram-se definidos no Termo de Referência - Anexo I deste Edital

2.4 Deverão ser observadas as especificações completas, condições, exigências e

obrigações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edltal'

2.5. Havendo divergências entre a descrição do obleto constante do Edital e seus

d e scriçã o do objeto consta nte
ã n exoS e a

nos sites rãsnet.so.so v.br e www.s duc. o ov.br

a descrição deste Edital e seus anexos'

3. DO LOCAL, DATA E HORA

O Pregão Eletrônico SRP será

ra n et. o ov.br

prevalecerá, semPre,

realizado em sessão pública eletrônica, por meio do

no dia 31.1-0.2023 a partir das 14 horas, mediante

afia e autenticação, em todas as suas fases'

3.1.

site
con

3.2. As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas' por meio

do site www.comprasnet.Êo.gov br, no período compreendido entre o

dia 11.10.2023 até às 13h5!min do dia 31'10'2023' o encaminhamento das

propostas comêrciais: é a partir da data da divulgação do Edital até a data e horário

da sessão de abertura (art. 26, caput, do Decreto Estadual ne 9 '666/2020l;

3.3. A fase competitiva de lances terá início às 14h10min do dia 31'10'2023 e terá

duração de 10 (dez) minutos;

3.4. Será iniciado o procedimento de encerramento a partir das 14h20min' na forma

do item 9.10 e subitens seguintes deste Edital'

3.5. Todas as referências de tempo contidas neste Edital' no Aviso e durante a sessão

pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF (UTC -03:00) e dessa

forma serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao

cêrtame.

3.6. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico

durante a sessão públlca do Pregão, devendo observar rigorosamente os prazos

limites (data e horário) para recebimento das propostas' bem como para início da

sessão de disputa de preços, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

n"gO.io, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão.

3.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça

arealizaçãodocertamenadatamarcada,asessãoseráautomaticamentetransferida
puã o prir"l- dia útil subsequente, no mesmo horário.a nteriormente estabelecido

e no mesmo endereço eletrônico, independentemente de nova comunicação' desde

que não haia comunicação do Pregoeiro em contrário'

dições de segu rança, criPtogr

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAçÃO AO EDITAL

4.1. Qualquer pessoa ou licitante poderá solicitar escla recimentos' providências ou

impugnar os termos deste Edital e seus anexos'



4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou lmpugnações deverão ser enviadas ao
Pregoeiro em até 03 (dias) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão
pública, por meio de documento devidamente assinado e redigido em papel timbrâdo
(caso seja empresa), a ser encaminhado por meio do sistema com prasnet.go.gov. br
(art. 23 do Decreto Estadual ns 9.666/2020).

4.2.1. Não serão conhecidas as impugnações recebidas pelo Pregoeiro ou pela Equipe
de Apoio após o prazo definido no item 4.2.

4.2.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a

impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do
pedido (art. 23, § 7e, do Decreto Estadual ne 9.666/2020);

4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame (art.24, § 1q, do Decreto ne 9.666/2020l,, exceto a hipótese
descrito no item 4.4 (art. 24, § 3e, do Decreto Estadual ns 9.666/2O20l;

4.4. Possíveis retificações do Edital, por iniciativas de ofício ou provocadas por
eventual procedência de impugnação, serão publicadas, reabrindo-se o prazo
inicialmente estabelecido e sendo designada nova data para a realização do certame
caso a modificação altere a formulação das propostas.

4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro
serão anexados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta
por qualquer interessado e serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração (art. 23, § 2s, do Decreto Estadual np 9.666 /2O2Ol.

s. DAS COND|çÔES DE PART|C|PAçÃO

5.1. Poderão participar do Pregão:

5.1.1. Do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituídas;

5.1.2. Que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

5.1.3. Empresa que este.ia reunida em consórcio, conforme art.33, da Lei Federal ne

8.666/93;

5.1.4. Que estejam previamente credenciadas no Comprasnet.go; e

5.1.5. Como requisito para participação neste Pregão, a licitante deverá manifestar,
em campo próprio do sistema eletrônico www.com prasnet.qo.pov. br, o pleno

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.1.6. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e

apresentação de suas propostas. O CONSELHO ESCOLAR não será, em nenhuma
hipótese, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do

resu ltado do processo licitatório.

5.2. Não poderão participar deste Pregão:

5.2.1. Empresa suspensa perante o CADFOR, durante o prazo da sanção aplicada;



5 2'2 Empresa decrarada inidônea para ricitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejapromovida sua reabilitação;

5 2'3 Empresa impedida de ricitar e contratar com o Estado de Goiás e Governo
Federal, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.4. Empresa proibida de contratar com o poder público, em razão do disposto noart. 72, § 8s, V, da Lei no 9.605/9g;

5'2 5' Empresa proibida de contratar com o poder púbrico, nos termos do art. 12 daLei nP 8.429/92;

5.2.6. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no país;

5'2 7' Empresa cujo estatuto ou contrato sociar não seja pertinente e compatíver como objeto deste pregão;

5.2.8. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial,
recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisãá, incorporação, concursode credores ou em liquidação.

5.2.9. Também não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, daexecução dos serviços e do fornecimento de bens a eles necessários, conforme oartigo 9s da Lei Federal ns 8.666/93:

l.O autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica; e
ll' Empresa que possua em seu quadro societário ou de pessoar servidores púbricosda secretaria de Estado da Edutação, bem como 

";t;;. que possua proprietário,t9:ig.y dirigente que seja cônjuge ou parente em tinha reta, colateral ou porafinidade até o terceiro grau com servidores públicos deste coNSELHo EScoLAR.
5.2.9.1. Considera-se participação indireta, para fins do disposto no subitem 5.2.9, aexistência de quarquer víncuro de natureza técnica, comerciar, econômica, financeiraou trabalhista entre o autor do Termo de ReÍerência e a Licitante, incluindo-se osfornecimentos de bens e serviços a estes necessários.

5.2.9.2. o disposto no item 5.2.9 aplica-se também aos membros da comissão deLicitação, ao pregoeiro e à Equipe de Apoio.

5. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO, FAVORECIDO E SIMPLIFICADO CONCEDIDO ÀSMICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

s.2.8.1) AS



6.1. Em cumprimento às disposições da Lei Complementar ne 123/2006, seráo
assegurados os seguintes benefícios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

l. Preferência de contratação às Microempresas e Empresas e Pequeno Porte para os

itens destinados à disputa geral, conforme o subitem 9.19 deste Edital;

ll. Prazo para regularização de restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou
trabalhista na forma do item 11.16 deste Edital, nos termos do §1s do art. 43 da Lei

Complementar ns L23/2006 c/c do §1e do art. 43 da Lei Complementar ne 1-47 /2OL4;

6.2. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações
concedido às microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar
nq 123, de 14 de dezembro de 2006, licitantes que se enquadrem em qualquer das

exclusões relacionadas no artigo 3e, §4e, da referida Lei.

6.3. Para usufruir dos benefícios, a licitante que se enquadrar como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá declarar-se como tal no início ao efetuar seu

credenciamento. Caso venha a lograr-se vencedora, deverá comprovar tal condição.

6.4. O próprlo sistema disponibilizará à licitante a opção de declarar-se como

microempresa ou empresa de pequeno porte. A não manifestação de

enquadramento, quando indagado pelo sistema eletrônico, implicará no decaimento
do direito de reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito de usufruir dos

benefícios estabelecidos na Lei Complementar ne 773/2006.

6.5. A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória
quando solicitada implicará na abertuía de processo administrativo e a consequente

aplicação das sanções cabíveis.

7. DO CADASTRAMENTO NO SISTEMA COMPRASNET.GO

7.1. É condição obrigatória para a participação neste Pregão que o interessado realize

o credenciamento no sistema eletrônico provido pela Secretaria de Estado de

Administração (SEAD) no endereço eletrônico www.com prasnet.go.gov.br, bem

como providenciar o envio de toda a documentação exigida, até o 5s (quinto) dia útil
anterior à data prevista para o registro das propostas, nos termos da lnstrução

Normativa ns 004/2011-GS/SEGPLAN.

7.1.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no

prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da

documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas

nos dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.

7.7.2. O simples pré-cadastro no site www.com prasnet.go.gov.br não dará direito à

licitante de credenciar-se no sistema, em razão do bloqueio inicial do login e senha

cadastrados. O CADFOR só realizará o desbloqueio do login e senha após a

homologação do cadastro, cujo registro passará a ter status "homologado".

7.L-3. O credenciamento implica na responsa bilid ad e legal do licitante ou de seu

representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das

operações inerentes a este Pregão Eletrônico



7.2. lnformações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas
através dos telefones (62) 3207-8157.

7.3. Os interessados poderão se valer do SICAF - Sistema Unificado de Cadastramento
de Fornecedores da Administração Federal ou de outros cadãstros que atendam aos

requisitos previstos na legislação geral. Neste caso, deverão solicitar ao CADFOR seu

cadastramento simplificado - apresentado o respectivo certificado de registro
cadastral devidamente regular - e estarão dispensados de apresentar toda a

documentação abrangida pelo referido cadastro, e seu registro passará a ter status

"credenciado".

7.4. Se a licitante que optar pelo cadastramento simplificado lograr-se vencedor do

certame, deverá o mesmo providenciar a sua inscrição completa no CADFOR, como

condição obrigatória para a contratação.

7.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva,

incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à SEDUC responsa bilidade
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.6. Caberá à licitante comunicar imediatamente o provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha,

para imediato bloqueio de acesso.

8. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

8.1. Nos termos do Art. 19, ll, do Decreto Estadual np 9.666/2020, após a divulgação

do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do

sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no

edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no

edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. Só será aceita uma proposta

para cada item/lote de interesse da licitante.

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que

constem do CRC do CADFOR, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos

dados constantes do sistema.

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal

e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1a da LC ns 123, de 2006.

8.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão.



8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema (art. 26,

§ 6e, do Decreto Estadual ns 9.66612020\.

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos

procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão d isponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

8.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão

encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de

lances, observado o prazo estipulado no § 2e, do art. 38, do Decreto Estadual ne

9.666/2020, descrito no item.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE

LANCES

9. 1. A abertura da presente licitação daÊse-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificaÇões técnicas

exigidas no Termo de Referência (art. 28 do Decreto Estadual np 9.666/2020l '

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes (art. 28, parágrafo único,

do DecÍeto Estadual ns 9.666/2020).

g.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado ã efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o

Pregoeiro e os licita ntes.

9.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente (intervalo mínimo de R$0,50 (cinquenta centavos)) por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro (art.30, § 1e, do Decreto Estadual ns 9.666/2020).

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote.

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos (intervalo mínimo de RS0,50

(cinquenta centavos)), observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital (art. 30, § 2e, do Decreto Estadual np 9.66612020]|-



9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema. ver §3e, art. 30, Decreto Estadual np 9.666/2020.

9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta deverá ser de RSo,50 (cinquenta centavos)).

9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3)

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os

respectivos la nces.

9.10. Será adotado para envio de lances no Pregão Eletrônico SRP o modo de disputa

"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações (art. 31, inciso l, do Decreto Estadual np 9.666/202O).

9.10.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública (art. 32, caput, do

Decreto Estadual ns 9.666/2020).

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida na alínea anterlor, a sessão

pública será encerrada automaticamente (art.32, § 2e, do Decreto Estadual ne

9.666/2020\.

9.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor
preço.

9.12. Em caso defalha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada

imediatamente à Administração do sistema Comprasnet.go (art. 35 do Decreto

Estadua I ns 9.666 / 20701;

9.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo
próprio do sistema.

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a ldentificação do licitante.

9.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos lances.

9.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos



participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação (art. 35 do Decreto
Estad ua I nP 9.666/2O20l.

9.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme
definido neste Edital e seus anexos.

a) Para os loles L,2,3,4,5,6 poderão proceder ao registro da proposta e participar dã

disputa apenas microempresas e empresas de pequeno porte, conforme
determinação do art. 9e, §§ 1e e fe, da Lei Estadual ne 17.92812OL2. "Se a mesma

empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada

deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o
obtido na cota reservada." Caso a licitante detentora da melhor oferta, após a fase

de lances, não comprove sua condição de microempresa ou empresa de pequeno

porte, ou não tenha se declarado nesta condição ao sistema, a mesma será

desclassificad a.

b) Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.

9.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificação automática, junto ao CRC do CADFOR e declaração da empresa de ME/EPP

na inserção da proposta no sistema Comprasnet, do porte da entidade empresarial.

O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, regulamentada pelo

Decreto ne 8.538, de 2015.

9.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima dã melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada

9. 2l-. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, ob rigatoria mente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática pa ra tanto.

9.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercíclo do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.



9.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente
entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme
regulamento.

9.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 3e, § 2s, da Lei Federal ns 8.666, de 1993, assegurando-

se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

1. no país;

2. por em presas brasileiras;

3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;

4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

9.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema

eletrônico dentre as propostas empatadas.

9.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital (art.38, caput, do

Decreto Estadual ns 9.566/2020).

9.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes (art. 38, § 1e, do Decreto Estadual ns 9.66612020]..

9.29 o Pre8oeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados (art. 38, §

2e, do Decreto Estadual ns 9.666/2020).

9.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a propostã classificada

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,

observado o disposto no art. 39 do Decreto Estadual ns 9.666/2020.

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final

superior ao preço máximo fixado (Acórdão ne f455/2078 -TCU - Plenário), ou que

apresentar preço manifestamente inexequível.

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e



salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. Para efeito de comprovação
da exequibilidade, podendo ser adotados, dentre outros, os seguintes
procedimentos:

l. Questionamento ao licitante para a apresentação de justificativas e comprovações
em relação aos custos com indícios de inexeq uibilidade;

ll. Pesquisa em órgãos públicos ou empresas privadas;

lll. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha ou tenha celebrado
com a Administração ou com a iniciativa privada;

lV. Pesquisa de preço no mercado;

V. Verificação de notas fiscais de outros fornecimentos executados pelo proponente;

Vl. Estudos setoriais;

Vll. Consulta às Secretarias de Fazenda Federal, Estadual ou Municipal;

Vlll. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcion almente
favoráveis que o proponente disponha para a execução do objeto; e

lX. Demais diligências que porventura se fizerem necessárias.

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os

indícios que fundamentam a suspeita.

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

10.5. O Pregoeiro deverá convocar o licitante para enviar documento digital

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 4
(horas), sob pena de não aceitação da proposta (art. 38, § 2e, do Decreto Estadual ns

e.666/2O2O).

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo Pregoeiro.

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, além de outras informãções pertinentes, a exemplo

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
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10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat"
a nova data e horário para a sua continuidade (art.48, parágrafo único, do Decreto
Estadu âl no- 9.666/2020\.

10.8. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas
das previstas neste Edital (art. 38, caput, do Decreto Estadual ns 9.666/2020).

10.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada
(art. 38, § 1e, do Decreto Estadual np 9.666/2020l.

10.8.2. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que se.ia obtido preço melhor.

10.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar

à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

11. DA HABTUTAçÃO

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante

a consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1. CRC do CADFOR (www.com p rasne t. so.eov. b r);

11.1.2. Certidão n egativa/positiva de penalidades (www.com orasnet.so'sov. br).

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de \992, que prevê,

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

11.3.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar n"- L23,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.
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11.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do CRC do CADFOR, nos documentos por ele abrangidos em

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação

econôm ico-fina nceira e habilitação técn ica.

11.5. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do CRC

do CADFOR para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva

documentação atualizada.

11.5.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão (ões) válida(s), conforme art.44,
§34, do Decreto Estadual np 9.66612020.

11.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via

sistema, no prazo de 4 (horas), sob pena de inabilitação.

L1.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando

houver dúvida em relação à integridade do documento diSital.

11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

11.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovad amente,

forem emitidos somente em nome da matriz.

L1.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada

a centralização do recolhimento dessas contribuições.

11.10. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

11.11. Habilitação jurídica:

11.11.1. Cópia da cédula de identidade do representante legal (diretor, sócio ou

superintendente) da empresa licitante, caso não haja procurador legalmente

constituído, nos termos do subitem seguinte.

11.11.2. Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF

do procurador, outorgando ao seu representante poder para responder por ele e

tomar as decisões que julgar necessárias, durante o procedimento da habilitação e

abertura das propostas, inclusive poderes para recorrer e renunciar a interposição de

recursos ad ministrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoa jurídica

no caso de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item não



inabilita a licitante, ficando, porém, impedido o representante não credenciado de
qualquer interferência no processo licitatório

11.11.3. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

11.11.4. Em se tratando de m icroem p reendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de M icroem preendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no

sítio www D ortaldoem reendedor sov. br

11.11.5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidad e

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus ad min istradores;

11.11.6. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,

filia I ou agência;

11.11.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus ad min istradores;

11.11.8. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o

re8istro de que trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de t97!;

1,1.11.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

Decreto de autorização, devidamente publicado e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.;

11.11.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação respectiva;

11.12. Regularidade fiscal e trabalhista:

L1.12.1. A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação

de:

a) prova de lnscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - cNPJ do Ministério

da Fazend a.

b) Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede dâ Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão

conjunta emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e secretaria da Receita

Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil.



d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão
Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro,

expedida pelo Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprovaçôes pertinentes aos itens "c" e "d" serão alcancadas por meio de
certidão expedida untame nte Dela Sêcretaria da Receita Federal do Brasil RFB

e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional PG FNl. referente a todos os créditos
üibutários fêderais e à Dívida Ativa da União (DAUI por elas administrados.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa

de Débito em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou

equivalente da Unidade da Federação onde a Licitante tem sue sede.

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de

Certidão de Débito lnscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de

Estado da Economia.

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por

meio de Certidão expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente

onde a Licitante tem sua sede.

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa

Econômica Federal - CEF.

i) Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos

termos da Lei Federal ns L2.44O/2OLL.

j) Certidão Negativa de Suspensão e/ou lmpedimento de Licitar ou Contratar com a

Administração Pública, nos termos do § 4e, art. 5e, do Decreto Estadual ns

7.42slzjtl.

k) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução

do objeto licitado seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e

trabalhista deverá ser de ambas.

77.12.2. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a

apresentação de certidão positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

11.13. Qualificação Econômico-Financeira

11.13.1. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a

apresentação de:

a) Balanço Patrimonial e demonstrâção contábil do último exercício social, já exigíveis

na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios.

a.1) O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser

devidamente certificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade,

mencionando ob rigatoria m ente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se

acha transcrito. Se possível, apresentar também termos de abertura e de

encerramento dos livros contá beis.



a.2) O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado
de "Recibo de entrega de livro digital". Se possível, apresentar também termos de
abertura e de encerramento dos livros contábeis.

a.3) Quando Sociedade Anônima - S.A, o balanço patrimonial deverá estar
devidamente registrado na Junta Comercial ou vir acompanhado da Certidão da Juntã
Comercial que ateste o arquivamento da ata da Assembleia Geral Ordinária de

aprovação do Balanço Patrimonial, conforme prevê o §5e do artigo 134, da Lei np

6.4O4/76.

b) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada
com base no balanço apresentado, e deverá, preferencia lmente, ser formulada,
formalizada e apresentada pela empresa proponente em papel timbrado da empresa,
assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor,
sócio ou representante da empresa licitante com poderes para tal investidura, aferida
mediãnte índices e fórmulas abaixo especificadas:

Onde:

ILG = índice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corrente

ISG = índice de solvência geral

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) à 1AT = ativo total

116 = (AC) / (PC) >1 AC = ativo circulante

ISG =AT/(PC+ELP) > 1 RLP = realizável a longo prazo

PC = passivo c!rculante

ELP = exigível a longo prazo

PL = patrimônio líquido

b.1) A Licitante que apresentar resultado menor que 01 (um), em qualq uer dos índices

citados no subitem anterior, quando de sua habilitação, estará inabilitada, exceto se

comprovar capital social ou patrimônio líquido correspondente a 70% (dez por cento)

do valor estimado da contratação que estará dispensada de apresentação dos

referidos índices.

b.2) Na forma do Decreto Estadual ns 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação

em licitações referentes a fornecimento de bens para pronta entre8a ou locação de

materiais, não será exigida de microempresa ou da empresa de pequeno porte a

apresentação de balanço patrimonial do último exercício social.



11.14. Qualificação Técnica

11.14.1. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) OBRIGATÓR|O (mesmo constendo no CRC) Apresentação de atestado(s) de

capacidade técnica em nome da empresa licitante, fornecido(s) por empresa, órgãos

ou entidades da Administração Pública, que comprove(m) a aptidão para o
fornecimento compatível com as características indicadas nãs tabelas do item 4,

através do qual fique comprovada a capacidade de fornecimento de no mínimo 20%

(vinte por cento) da quantidade estimada dos itens. Admitir-se ao somatório dos

quantitativos consignados em atestados que comprovem o fornecimento do objeto.

a.1. O (s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbrado da entidade
contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da

contratação e os dados da empresa contratada.

a.2. O(s) atestado(s) apresentado(s) poderá ser diligenciado pelo Pregoeiro'

b) Alvará da Vigilância Sanitária e Alvará de Licença e Funcionamento válidos,

emitidos por órgãos municipais, estaduais ou federais, em acordo com as legislâções

vigentes, a fim de garantir qualidade h igiên ico-sanitária dos alimentos e regularidade
fiscal das empresas, bem como, atestar a empresa a qualificação técnica profissional

e/ou operacional para executar o objeto.

7L.74.2. O licitante enquadrado como m icroem preendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.

123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e
das demonstrações contábeis do último exercício.

11.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior

à fase de h abilitação.

L1.L6. Caso a proposta mais vanta.losa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de

c) Das empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma
societária e regime fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura,
dispensando-se o exigido na alínea "a" acima.

d) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da

Lei) expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante ou site eletrônico, com

indicação do prazo de validade e não havendo somente será aceita com data de

emissão não supêrior a 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta. Se

a Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser apresentada Certldão

de todos os Cartórios Distribuidores existentes na Comarca. Caso a perticipação no

certame seja da filial, a Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial deverá

ser da filial e da matriz.



al8uma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada pãra, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

11.16.1. O tratamento favorecido previsto no subitem anterior somente será
concedido se as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem no
certame toda a documentação fiscal e trabalhista exigida, mesmo que esta contenha
alguma restrição.

77.17 . A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no,,chat,,a nova data e horário para a
continuid ade da mesma.

11.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com
o estabelecido neste Edital.

11.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11 21. constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no
prazo de 4 (quatro) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico
e deverá:

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem.
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for no caso descumprimento (art. 50, V, do Decreto Estadual ne
9.666/2O2O.

12.3. os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei Federal ne
8.666/s3).



12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

12 4' A oferta deverá ser firme e precisa, rimitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter arternativas de preço ou de quarquer outra condição que induza ojulgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

12'5. A proposta deverá obedecer aos têrmos deste Editar e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o varor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

12.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do
proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

12'8 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, sarvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

12.9. o preço proposto será de exclusiva responsa bilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de preitear quarquer arteração, sob a aregação de erro, omissão
ou q ua lq uer outro pretexto.

12'10' Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na
proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços,
não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título.
12.1L rodas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis
inclusos, bem como todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao
atendimento das exigências do Edital e seus anexos. Entretanto, as empresâs
enquadradas no regime normal de tributação (empresas não optantes do simples),
estebelecidas em Goiás, deverão registrar a proposta com preços desonerados do
lcMS conforme disposições do Art. 6e, rnc. XCr do Reguramento do código Tributário
do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas operações e prestações
internas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da
Administração Pública Estaduar Direta e suas fundações e autarquias, ficando
mantido o crédito, observado, dentre outras coisas, à transferência do valor
correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem,
mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal.
72.t2- Poí determinação da procu radoria-Gerar do Estado atraves de seu Despacho
"AG" ns f2O312OL3, para as empresas estabelecidas em Goiás que se enquadrem na
sltuação do item 12.i.1, as propostas comerciais, enviadas pelas empresas detentoras
das melhores ofertas após a fase de lances, deverão conter, obrigatoriamente, além
do preço normal de mercado dos produtos ou serviços ofertados (valor bruto), o
preço resultante da isenção do ICMS conferida (valor líquido), que deverá r". o pr"ço
considerado como base de jurgamento. o varor ríquido será aquere registrado no
sistema ComprasNet.Go, e será considerado como base para etapa de lances. O vaÍor
bruto (com lcMS) servirá apenas para efeito de análise do desconto concedido.
12.13. A proposta deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:



1. Nome da empresa, CNpJ, endereço, fone/fax, n.e da conta corrente, Banco,
n.o da agência, nome do responsável que assinará o contrato;
2. Para empresas estabelecidas em Goiás, deverá ser informado na proposta
se a empresa e contribuinte de ICMS e se é optante do SIMpLES

3. n.q do Pregão; ns do item ou ne do lote que se refere
4. Preço em Real, unitário e totar, com no máximo duas casas decimais, no
qual deverão estar incrusas todas as despesas que infruam nos custos. No caso
de divergência entre o valor numérico e o por extenso, prevalecerá esse
último. o preço apresentado deverá ser aquele resurtante da fase de rances
e/ou negociação como(a) pregoeiro(a);

5. Descrição do objeto ofertado, com a quantidade licitada e com a indicação
da marca, que deverá ser a mesma informada quando do cadastramento da
proposta no Comprasnet.go;

6' Prazo de validade da proposta deverá ser de 120 (cento e vinte) dias, a contar
da data da sessâo deste pregão Eletrônico. Caso a proposta não conteúa
validade. será considerado o prazo de 120 (cento e vintà; diias.

7. Data e assinatura do responsável.

8. lndicação expressa do nome do signatário que assinará o contrato.
L2.74. A Proposta deverá estar atualizada no valor da negociação do lance;
L2'15 caso julgue necessário, o pregoeiro encaminhará a proposta comerciar à
unidade técnica responsáver pera eraboração do Termo de Referência, para anárise e
manifestação quanto à aceitabilidade das especificações técnicas;
72:76. É facultado ao pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a escrarecer ou a comprementar as informações prestadás pero
licitante em sua proposta e em eventuais documentos a ela anexados, vedada a
ínclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente
na proposta.

72 77 ' o ônus da exequibiridade da proposta caberá excrusivamente à ricitante, caso
solicitado pelo Pregoeiro.

13. CRtTÉRtos DE ACETTAçÃO DO OBJETO

13.1. os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda
ser novos e originais não sendo aceito em hipótese arguns produtos reaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certamã e apricação das penaridades
cabíveis;

13.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão
apresentar amassados, arranhões e deformidades;

13.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar fora dos padrões de
qualidade e validade, de acordo com as legislações vigentes e o determinado em
acordo com as especificações mínima do objeto e valores deste documento;



13.4 o transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da Legislação
da Vigilância sanitária, em perfeitas condições de higiene, refrigerados (quando
necessário) para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;

13.5 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as
Normas Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de
forma a preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de
q ualida de e cor;

13.6 Os produtos deverão apresentar aspectos, como cor e odor, compatíveis com as
normas san itá rias;

14. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAL E CONDTçÕES DE ENTREGA

14.1. As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar,
nos termos do art. 43, inciso Xl, do Decreto estadual ns 9.666/2020;

14'2 As amostras deverão ser apresentadas em local a ser determinado pela unidade
Executora (Unidade Escolar), em ate 5 dias úteis após a convocação;

1a.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s)
respectivo(s) documento(s) que comprove(m) conter(em) as características
especlficadas. o(s) documento(s) pode(m) ser prospectos, catálogos ou desenhos
do(s) material(is) e, ainda, a indicação do item, a marca do produto, referência de seu
fabricante e o nome e CNpJ do fornecedor;

14.4 As amostras deverão ser apresentadas em sua embalagem original com a
indicação do item, a marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e cNpJ
do fornecedor.

1a.5 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),
manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas
peças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fornecedor no estado em que se
encontrar(em) ao final da avaliação técnica.

14.6 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados nas
especificações mínimas do objeto e valores do Termo de Referência e na metodologia
descritiva, na qual deverão ser observados:

a) Parâmetros quantitativos: se o produto está de acordo com as informações da
embalagem, como composição, rendimento, conteúdo e integridade do alimento e
da embalagem;

b) Parâmetros sensoriais: textura (dureza, elasticidade, fraturabilidade), sabor (doce,
salgado, amargo, ácido, adstringente e se estão de acordo com as características do
produto), cheiro (o produto não deverá ter o cheiro de ',perdido',, ,'passado,,, ,,podre,,

e deverá estar de acordo com as características do produto) e aparência (sem
manchas que indiquem apodrecimento ou deterioração, formato, tamanho, cor de
acordo com as características do produto).

74.7 será nomeado, pelo conserho, um responsáver pero recebimento da amostra, a
nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;



L4'8 0 responsáver pero recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, orecebimento das amostras, e emitir o parecer Técnico das Amostras, em ate 24 (vinte
e quatro) horas após a entrega das mesmas;

14.9.Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não
sendo estas aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada docertame, sendo então soricitada e examinada a amostra das empresas proponentes
subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo prazo
co n sta nte;

14.10 A contratada assume a obrigatoriedade de entregar todos os produtos de
acordo com a qualidade atestada nas amostras.

15. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

L5'L Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de excrusiva
responsabilidade da CoNTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com
as especificações, condições e prazos previstos;

15.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período
de fornecimento dos produtos, bem como .a.olhu.. os tributos que incidam, direta eindiretamente, sobre os produtos adquiridos;

15.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes doTermo de Referência e responder todas as consultas que a contratante realiza r no que
se refere ao atendimento do objeto;

15.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargosfiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer orrra na,rr"r4
15 5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquere descrito no TERM.
D-E REFERÊNCIA C, POr CONSEgU;NIE, NO CONTRATO E NA ORDEM DE FORNECIMENTO,
não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

16. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

16.1. Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da unidade Escolar para orecebimento dos gêneros arimentícios e atesto da Nota Fiscar dos itens entregues;
16.2 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;
16.3 Efetuar o recebimento dos gênero arimentícios, verificando se os mesmos estãoem conformidade com o Termo de Referência e o soricitado incruindo reratório deacompanhamento dos serviços.

16.4 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidorespecialmente designado por portaria, como representante da Administração, nostermos do art.67 da Lei ns g.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento.
16'5 Realizar os atos rerativos à cobrança do cumprimento pera contratada dasobrigações contratuarmente assumidas e apricar sanções, garantida a ampra defesa eo contraditório, decorrentes do descumprimento a.i ofriirçoes contratuais.



L6.6 lnspecionar os mater;ais utirizados pela contratada para execução dos serviços.

16.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente
identificados, aos locais onde irão executar suas atividades.

16.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.
16 9 Comunicar prontamente à contratada, quarquer anormaridade no objeto do
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo
com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência.

16.10 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções
âdm inistrativas.

16.11 Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com o estabelecido no Termo de
Referência.

16.12 Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as
ocorrencias e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à
empresa CONTRATADA, objetivando
a po nta d as.

a imediata correção das irregularidades

16.13 o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta)dias corridos e efetuado
por melo de Transferência Bancária, Cheque, Cartão de Crédito, conforme a
disponibilidade do conserho Escorar, contendo as respectivas Notas Fiscais,
devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo
conselho Escolar, para sorução de seus débitos, obedecida a ordem cronorógica de
pagamento a que se refere o Decreto Estadual ns 9.561/2019;
16 14 o contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dos
valores devidos pelo contratante, sendo responsáver pera abertura de conta bancária
em institulção financeira e d ispon ib ilização de meios para recebimento via cartão de
credito.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17 1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regurarização fiscar e trabarhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,
será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão
(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema (art. 45,
caput, do Decreto Estadual ns 9.666/2020).

17'2 Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e
a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.

17.2.1 Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

77 '2.2- AÍalta de manifestação imediata e motivada da ricitante importaÍá decadência
do direito de recurso, conforme § 3s do Art. 45 do Decreto Estadual np 9.666/2020.



18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

18.L. A sessão pública poderá ser reaberta:

18.L.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que
dele dependam.

18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrãto, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, §1s da LC ns 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão rea berta.

L8.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (,,chat,,), e-mail, ou,
ainda, fax-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

17.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
tórmino do prazo do recorrente, sendo-rhes assegurada vista imediata dos erementos
indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 4s, § 2e, do Decreto Estadual ns
9.666/2020).

17.3. o acolhimento do recurso invarida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento (art. 45, § 4e, do Decreto Estadual na 9.666/2020).

77.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
en dereço constante neste Edital.

17.5. Não serão conhecidas as intenções de recursos, razôes e contrarrazões,
interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados
pelo chot, por fax, correios ou entregues pessoalmente.

L7 6. o recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo para o item que
d isser respeito.

77.7. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade
competente para apreciá-los serão realizados pelo pregoeiro no prazo de até 3 (três)
dias úteis, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo. O
encaminhamento à autoridade superior se dará apenas se o pregoeiro,
justificada mente, não reformar sua decisão.

17.8. A autoridade competente terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o
recurso, podendo esse prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo, devidamente
comprovado.



r8.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
cADFoR, sendo responsa b ilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

19. DAS CONDTçÔrs paRn CoNTRATAçÃO

19.1 Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a

Licitante vencedora deverá manter as condições de habilitação.

19.1.1 Nos termos do art. 6s, inc. l, da Lei Estadual ne 19.154/17, para fins de
assinatura do contrato será efetuada Consulta ao CADIN ESTADUAL - Cadastro
lnformativo dos Créditos não Quitados de órgãos e Entidades Estaduais, não podendo
a empresa constar como inclusa no mesmo.
18.2. Certidão negativa/positiva de penalidades (www.comprasnet.so.sov.br).

19.3. Homologada a licitação a empresa vencedora será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços e o Contrato, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados de sua
convocação (que poderá ser realizada via fax, correio ou e-mail), podendo esse prazo
ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra motivo justificado, nos
termos do art. 64, §1e, da Lei Federal n.e 8.666/1993.

19.4. A licitante vencedora deverá providenciar sua inscrição no Cadastro de
Fornecedores - CADFOR no site www.com prasn et.go.gov. br, com a entrega dos
documentos solicitados pelo setor competente nos termos da lnstrução Normativa
ns 004/2011-GS/SEG PLAN, como condição obrigatória para a sua futura contratação,
e entregar o consequente Certificado de Registro Cadastral - CRC, no mesmo prazo
para assinatura a Ata de Registro de Preços, nos termos destê Edital.

19.4.L. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no
prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da
documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas
nos dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.

19.4.2. lnformações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas
por meio dos telefones (62]|3201,-8752.

19.5. É facultado à Administração, quando o convocado não comprovar as condições
de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar a Ata de Registro de
Preços, convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar a Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 49, §2s, do Decreto Estadual ns 9.666/2020, sem prejuízo
da aplicação das sanções cabíveis.

19.6. Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor
classificada, deverá a Administração negociar o valor, procurando aproximá-lo
daquele ofertado inicialmente.

19.7. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de preços

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às
penalidades previstas em lei, exceção feita às licitantes que se negarem a aceitar a
contratação fora da validade de suas propostas.



19.7.1. A assinatura do contrato,
da Ata de Registro de preços, e
Lontrato caracterizará o descum

deverá ser formalizado dentro do prazo de validade
a 

fecusa 
injustificada da adjudicatária 

", .rrina opnmento total da obrigação assumida, sujeitando_a

19 8 Como condição para cerebração do contrato ou instrumento equivarente, alicitante vencedor deverá manter as condições ae frafii;taçao. Se, por ocasião dafutura assinatura do contrato.e/o, erirrao al *.'aã'"rp"nr,o, as certidões deregularidade de débito da Adjudicatária ,".""a"-" t'""ma de seguridade sociar(INSS), o Fundo de Garantia
est i ve r e m .o, o, p,*, J ; 

","J,,"*i:TJ_ 
: :,: :,:[: J ::.f]" .." ii,?; ::,T 

" 
:::l#:por meio eletrônico hábil de informações, ."rt;i;;; ro, autos do processo aregularidade e anexando os documentos passÍveis de obtenção por tais meios, salvoimpossibilidade devidamente justificada.

19.9. No momento da assinatura e durante a vigência da Ata de Registro de preços edo contrato' sempre que a Administração o *qü*r, .i""iratada deverá apresentarrelação de todos os sócios que compõem seu quadro social.

às penalidades previstas em lei

19.10. Para fins de assinatura da Ata de Registro de preços, será obrigatório ocadastro de usuário externo no Sistema Eletrônico de lnformações - SEt, conformea lnstrucã oNo rm ativa nQ oo8/2077-SEGP LAN.

19.11.

sítio: htt
d ispostas

Para se cadastrar, o
set la ov.br como se

externo deverá acessar o
e seguir todas as orientações ali

usuário
adastra r. h

L9'r'2 A gestão do sistema Ereüônico de rnformações - sEr é rearizado pera secretariade Estado de Administração _.SEAD_ para mais inform"r.l-, ,r.n,o ,o cadastro, entrarem contato nos terefones (621 3201-6507 / 3201-6555 / 3207-6565 0, 
'"-..it,

sei@sead.go.gov. br

20. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

20'1 0 período de vigência do contrato sêrá de 07 (sete) meses, contados a partir desua assinatura, e eficácia a partir da pubricação no Diário'oficiar do Estado e no DiárioOficial da União, podendo ser prorrogado nas hípóteses do art. 57, §1e, da Lei Federalns 8.666/93.

21. DA ADJUDTCAçÂO E DA HOMOTOGAçÃO

21 1' o objeto deste pregão será adjudicado pero pregoeiro às ricitantes vencedoras
dos respectivos lotes, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação
caberá à autoridade competente para homologação.

21.2. A homologação da presente licitação compete ao presidente do conselho
Escolar (art. 46 do Decreto Estadual np 9.666/2020).

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS



22 l Homorogado o resurtado da ricitação, o órgão Gerenciador, respeitada a ordemde classificação e a quantidade de fornecedore-s ; ;; registrados, convocará osinteressados para, no prazo de 3 (três) dias ú,"i, ;;;;t;, da convocação, assinar aAta de Registro de preços, que ap.ós-cumpridos os.."qr,r,,o, de publicidade, teráefeito de compromisso nas condições estabelecidas neste Edital. O prazo daconvocação poderá ser prorrogado, a critério da administração, quando soricitadopelo licitante vencedor do certame durante o trans.urso dá referido prazo, desde queocorra motivo justificado e aceito pelo órgão Gerenciador.
22.2 O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses, a
:o-ntar 

a partir de sua pubricação no Diário oficiar io Estado de Goiás e no DiárioOficial da União, não sendo admitida.qualqrul. Ororrúçao alem de 01 (um) ano, emobediência a Lei Estadual no-. 1.7.928/2012.

22.2.1 Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preçosficarão à disposição da Administração, pri, qru ru 
"f"ir", as contratações nasoportunidades e quantidades necessárias, até o limite estabelecido.

23. DOS PREçOS REGTSTRADOS

23.1Será registrado o valor do licitante vencedor, observando-se o seguinte:
a) o preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor serão divurgados emórgão oficiar do Estado e ficarão dispon ibirizados drr.ntu . ,igên.i. da Ata de Registrode Preços;

b) Ao preço do primeiro corocado poderão ser registrados tantos fornecedoresquantos necessários para que, em função das proposias apresentadas, seja atingidaa quantidade total estimada para o item.

23.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar ascontratações que deles poderão advir, facultanJo-se a realizaçào de licitaçãoespecífica para a aquisição pretendida, desde que comprovada previamente avantagem técn ico-econôm ica. Assegura-se ao beneficiário do registro a preferência
de fornecimento em caso de iguardade de condições, dentro dos rimites previstos, doprazo de varidade estaberecido e das condiçõei da proposta, tantas vezes quantas
necessitar a Administração.

24. DA ALTERAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

24 1A Ata de Registro de preços poderá sofrer arterações, mediante justificativa daautoridade competente, exceto quanto aos acrescimos de quantitativos, obedecidas
as disposições da Lei Federar ne g.666/1993 quanto aos rimites quantitativos para
alterações contratuais.

2.4.2 o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bensregistrado-s, cabendo ao órgão Gerenciador promover as necessárias negociaçõesju nto aos fornecedores.



24'3 Quando o preço iniciarmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao valor praticado no mercado, o órgão Gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

b) Írustrada a negociação, o fornecedor será riberado do compromisso assumido;

c) convocar os demais fornecedores, visando a iguar oportunidade de negociação.

24.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, em razão desse fato, comprovar a sua impossibilidade de cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.

24.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão Gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
da contratação mais vantajosa.

25. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

25.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivarente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àq ueles praticados no mercado;

d) estiverem presentes razões de interesse púbrico devidamente justificadas;

e) por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou,
ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado.

25.2 Será registrado o valor do licitante vencedor, observando_se o seguinte:

a) o preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor serão divurgados em
órgão oficial do Estado e ficarão d ispon ibilizados durante a vigência da Ata dà Registro
de Preços;

b) Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida
a quantidade total estimada para o item.

25.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovados.



25.4 A Ata de Registro de
a utomaticamente:

Preço, decorrente desta licitação, será cancelada

a) por decurso de prazo de vigência;

b) quando não restarem fornecedores registrados;

c) inexistência de saÍdo remanescente.

27.3. Para se cadastrar, o ,,usuário externo" deverá acessar osítio htto://

27. DO CADASTRO NO SEt - stsTEMA ELETRôNtco DE TNFORMAçÃO
27'7' Para fins de assinaturâ da Ata de Registro de preços e dos contratos deradecorrentes, será obrigatório o cadastro de uiuário e*terno no sistema Eretrônico delnformações - SEl, conforme a tnstrução Normativa ne O0g/2017-SEG ptAN.
27 .2- O usuário a ser cadastrado será aq uele q u e assina rá a Ata de Registro de preços
e os contratos, e, portanto, deverá possuir poderes de representação para tal fim.

dispostas.
ser.go ias. Rov.br /como se cã dastrar ho e seguir todas as orientações ali

25. DOS USUÁRtos DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

26 14 Ata de Registro de preços, durante sua vigência de 12 (doze) meses contado apartir de sua pubricação no Diário oficiar do estado de Goiás e no Diário oficiar daunião- Poderá ser utirizada por quarquer órgão ou entidade da administração púbricaque não tenha participado do certame ricitatório, mediante prévia consurta à unidadegerenciadora, desde que devidamente comprovada a vantagem.
26.2 Os órgãos e as entidãdes que não participaram do registro de preços, quandodese.jarem fazer uso da Ata, deverão manifestarcu, in,ur"rr" junto à unidadegerenciadora, para que esta autorize a sua utilização e indique os possíveisfornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem declassificação.

26 3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de preços. observadas ascondições nera estaberecidas, optar pera aceitação ou não do fornecimento ouprestação do serviço, desde que não haja preluízo às obrigações anteriormenteassumidas.

26'4 A liberação da participação na Ata de Rêgistro de preço resurtante de ricitaçõespromovidas pelo Estado de Goiás, para órgãos e entidades não participantes, nãopoderá exceder, na sua totalidade, a fõO (cem) por cento dos quantitativos
originalmente registrados na Ata de Registro de ereços.

26'5 A Ata de Registro de preços será assinada pera autoridade competente e perosadjudicatários, vincurando-se este úrtimo ao cumprimento de todas as condições desua proposta, cujo preço foi registrado, e às normas editalícias e legais duranie todaa vigência da Ata e do contrato.



27.4. A gestão do Sistema Eletrônico de lnformações é realizada pela secretaria de

Estado de Administração - SEAD. Maiores informações quanto ao cadastro poderão

ser obtidas nos telefones 162\ 32Ot-5723/5727 ou e-mail sei@goias'gov' br'

28. DAS CONDIçÕES pnRn FoRMALIZAçÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

28.1 Homologada a licitação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de

03 (três) dias úteis a partir da notificação, assinar a Ata de Registro de Preços'

podendo este prazo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra

motivo justificado.

28.2 Como condição para formalização da Ata de Registro de Preços, o licitante

vencedor deverá manter as condiçôes de habilitação.

2g.3 A recusa injustificada do adjudicatário, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita ao

licitante que se negar a formalizar a Ata de Registro de Preços fora da validade de

suas propostas.

28.4 Se o licitante vencedor não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não

apresentar situação regular, é facultado à Administração examinar e verificar a

aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, procedendo

ao registro de preços, sem pre.iuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital'

28.5 Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor

classificada, deverá a Administração negociar o valor, procurando aproximá-lo

daquele ofertado inicialmente.

29. DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO

29.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme

disposto no art. 65 da Lei Federal nq 8.666/93;

29.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no quantitativo do objeto

contratado até o limite de 25% do valor inicial atualizado do contrato, conforme

disposto no §1e do art. 65, da Lei Federal ns 8.666/93;

29.3 Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25%'

unilateralmente, do valor inicial do contrato.

30. DO REAJUSTE DE PREçOS

30.1. Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)

meses, de acordo com o art. 2e, da Lei Federal ne 10.192/01, contados da assinatura

inicial do termo, ou do último reajuste.

30.2 Após celebração do contrato, se.iá transcorrido o período de 12 (doze) meses da

vigência da ata, o valor poderá ser rea.iustado em consequência da variação do IPCA

(Índice de preço ao Consumidor Amplo) do Sistema Nacional de Índices de Preços ao

Consumidor - SNIPC de acordo com a fórmula abaixo:



R= P0 x [(tpCAn / tpCAO) _r)

Onde:

I - não assinar o contrato ou ata de registro de preços;
II - não entregar a documentação exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa;
IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal_

R= pa rcela de reajuste

P0= preço inicial do contrato a que a proposta se referir
IPCAn= número do índice lpcl
rpcA' = número do ,,r,." ,::1":il:""::T:ri::'I".,. 

o,orçâmento (Termo de Referência) , qr". orooãri.; ;;;,...
apresentação do

31. DA RESCISÃO CONTRATUAT

3L.L. O contrato poderá se

:j1.il:l::l.j;:,,;il: :::,::::i;::,T:,1::.iffi:::.,,"ff: Y:â,#l,J:
31.2. São motivos para resc. -hipóteses";;;;H;J;:::'" " consequentemente' aplicação de sanções, as

Par rafo único :Osca sos de rescisão contratual serã o formalmente mot ivados nosautos do processo, assegu rado o cont raditório e a amola defesa.

32. DO PAGAMENTO

32.1. Após a entrega dos produtos, a contratada deverá protocolizar a NotaFiscal/Fatura correspondente no Conselho Escolar.

32.2. Deverá ser indicado, no corpo da Nota Fiscal ou Fatura, o número do processode contratação do conselho Escolar a que se refere, para facilitar a remessa dodocumento para atestação pelo Gestor.

32 3. somente será efetuado o pagamento da parcera contratuarexecutada medianteemissão de Nota Fiscar Eretrônica devidamenie atestada por quem de direito, nestecaso o Presidente do Conselho.



iâl;,?"11,1flj,1t;";;";t-:t:'q"-no prazo de ate 30ltrinta) dias corridos e,ai,p*iiirii";;;'l;, j'r.r,,l"1l,.lll;*.111::1T:;"**X{*,:?,,:#:
devidamente atestadas, ,r: ,:, concluído o Oro."*o legalmente adotado peloConselho Escolar, para solução de r"r, a"Ài *,'oà"0".,0. 

" 
ordem cronológica depagamento a que se refere o Decreto ar,uoruinnóliàüãrr,

ií,i;"? IllLjll'J;"o:;:;.?::" o""ciar os meios necessários para recebimentos dos
;,";,;;;;;;#H:':"i,ú;T:.";:::TLl;:i:i::]ffi 

"1i:;ili*:,i,j
32.5. O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número doprocesso, a descrição individualiza da dos itens com os seus valores un itá rio êtotal, bem como as Certidões de Re ula ridade Fiscal Federal, Traba stadualeMu nrc al dev idamente atual izadas

lhista. E

32.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo depagamento será contado a partir de ,u. ,.a.o..uran,.ia",'A"ra" que devidamenteregularizados;

32.7. O Conselho Escolar SIMON BOIíVAR, pagará, à contratada, mediante acompatibiridade com as obrigações assumidas e tJÀs'"Jconaições de habiritação e
:11'j'.r-T'" exigidas na ricitação, nos termos ao u.i isll*i.o Xn, da Lei Federar ne8.666/93.

32'8' Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendênciaem relação à parcela correspondente o, 
", ui.trA" Je fãnariaaae ou inadimplênciacontratual.

32'9 caso haja previsão nas reis fiscais vigentes, o conserho Escorar efetuará asdevidas retenções nos pagamentos.

32 10' ocorrendo atraso no pagamento em que a ..NTRATADA não tenha concorridode alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à compensação financeiradevida, desde a data rimitê fixada para pagamento uio-. a.t. correspondente aoefetivo pagamento da parcela. Os encargos- mor.tOrl, p"to atraso no pagamento
serão calculados pela seguinte fórmula:

EM=NxVpx(t/365) onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;
N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e adata do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de preços ao Consumidor Ampliado do tBGE) /100.
32.11. Para a emissão da Nota Fiscal/Fatura, o número do CNpJ do CONSELHO
ESCOTAR é 00.000.000/0000_00.



33. DOS RECURSOS FINANCE

li;lâ:.l1'ii:,i:**:f i[:"'J,:::'ffi :"::.],'Jl:::^,.d.srecurs.s
Preços, para os exercícios o.r.o:: 

ó'8iot e Entidades participantes o" *"r,r* o"

I 11,1.,-,",;;i;;, ",:;:;ii:11',:J;ii,T : il#i n:",-j[,i:::::ií*::iconstarão da respectiva Nota de Empenho. 
- -'!'i!!"(vr

34. DAS PENALIDADES

34 1 Ficará impedido de 
-ricitar 

e de contratar com o Estado de Goiás e serádescredenciado no caorol, 
1et3 

orrr" a"liJ,'[,nãt ,nor, sem prejuízo das muttasprevístas em edital e no contrato, além das aer"is cominações legais, garantido odireito à ampra defesa, o ricitante qru, .onro.uão i"nilo oo r.rro de varidade de suaproposta' incorrer nas condutas previstas no rt", :i io-presente Editar de Licitação;
34 1 1 A sanção descrita acima também se aprica aos integrantes do cadastro dereserva, em pregão para registro de preços que, aonroarOor, não honrarem ocompromisso assumido s
administração pública. 

em justificativa ou com justificativa ,.".ur.a. 
-p"1"

34'7'2 A inexecução contratuar,. incrusive por atraso injustificado na execução docontrato ou instrumento equivarente, sujeitará a contratada, arém das cominaçõeslegais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,obedecida os seguintes limites máximos:

34'7'2'L 70% (dez por cento) sobre o varor da ordem de fornecimento ou do contrato,em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa doadjudicatário em firmar o contrato ou retirar a ordem de fornecimento, dentro de 10(dez) dias contados da data de sua convocação;

34.t.2.2 O,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo d;a de atraso, sobre ovalor da parte do serviço não realizado;

34.7.2.3 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço nãorealizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

34.1.3 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com aAdministração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

| - 6 (seis) meses, nos casos de: aplicação de duas penas de advertência, no prazo de
12 (doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo
determinado pela Administração; alteração da quantidade ou qualidade da
mercadoria fornecida;

ll- 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de
serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

lll - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entregar como verdadeira mercadoria
falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; paralisaçao de serviço, de obra oude fornecimento de bens sem justa fundamentação L prévia comunicação à
Administração; praticar ato irícito visando frustrar os objetivos de ricitação no âmbito



da ad min istração estaduaí:
do,o,o, r,,;;;'r;;.;;;;::J,^:il::l"T:i::il::, l;l:[* 0". pratícar, por meio

34.1.4 As penalidades serão obrigatoriamente registrãdas junto ao CADFOR;34.1.5 As sanções descritas ê

n*:"*,:thí#,::#iiTi.J","":'l::::""",,,j::i:T,;; ji:,,,,:,,H,:
administração púbrica. 

m iustificativa ou com justificativa *.rr.ol'0",.
34'1 6' As sanções prev;stas nesta Cráusura poderão ser apricadas cum u rativam ente,de acordo com a gravidade aoa-"r.r.prir-";;;:di,'Jt" 

aprêsenteção de defesapela contratada, no prazo de 10 (dez) dias *"ú ,."^a._a intimação do ato;34'7'7 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ouainda, quando for o caso, cobrada judicialm"nü - ""- -'
34 2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a Íicitante estará sujeita

:il1:;;r:""'"oades 
previstas na rei redàráÍ n.n s.osáliggs e demais regisrações

3s. DA CONCTUAçÃo E MEDTAçÃO

35.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ouencerramento do ajuste decorrentes desta ricitação serão submetidas à tentativa deconciliação ou mediação no ámbito da Câmara de Conciliação, Mediação eArbitragem da Administração EstaduaÍ (CCMA), nu forra da Lei ne 9.307, de 23 desetembro de 1996 e da Lei complementà, Estaãuai ni ,.0i,0"24 de jutho de 2018.

36. DAS DtsPostçôEs GERAts

36 1 Este Editar deverá ser rido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta
no sistema, não serão aceitas alegações de desconheámento.
36.2 O Registro de preços poderá ser cancelado, por inidoneidade superveniente oucomportamento irregurar do beneficiário, ou, ainda, no caso de substanciar arteração
das condições do mercado, conforme determinação do Art. 9', inciso XI do Decreto
Estadual n" I .437 /20tL.
36.3 os licitantes são responsáveis pera fideridade e regitimidade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase da liciiação.

36.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas
propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública.

36'5. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

36.6. As licitantes deverão acessar diariamente o s/te www.comprasnet. go.qov.br a
fim de tomar ciência dos comunicados de eventuais alterações no Edital e
informações sobre o andamento da realização da sessão do pregão.
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38. ANEXos

38.1. São partes integrantes deste Edital, os anexos seguintes:

ANEXO Í _ Termo de Referência
ANEXO ll _ Minuta da Ata de
ANEXo ,r _ Minra, ao conar.lotgistro 

de preços

ANEXO tV _ Declaração de en
ANEXo v - Mod"" ;" ,;;,:.::'il:::" 

ao Art 27 dalei Federar n.s 8.666/e3

âI.,l3.ll, rl -::11ff.""r',H:l$ Que poderão ser substituídos pera apresentação

Coru mbaíba, i.0 de outubro de 2023

{ ;:Q,x
Fabiane Rezende arnelro

Pregoeiro do Conselho Escola r

. 1i\*ü
úrtins C

Y\r!, \-<-



lstitui obieto deste Termo de Referência a contratação^de empresa' através de

ema Resistro de Preço ;;' ;;;; l";;ecimento i: tTi,X;, 
i'Jl":ti:i,:,:"J:

.l.t I it"ut'a Nacional de de Alimentação Escolar -

nder às necessidades o" :#";; ;;tãi" si,.non B-oivar' no município de

umbaíba, conforme Edittl : ;;;;"]' 
-J" 

tto'ao com as especificações e

or*,ã.J.t."abelecidas 
no item 4 deste termo'

}BJETO

IÍEM

2' JusrltlcATlv -'^ r^ âlirYrantos variados e seBuros' que

2 l A p r e s e nt e a q u i si ção v i s a o 
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contribuam para o crescimen]"'l*i" 
o" à"''s' ga'antinl:ndições 

de saúde àqueles
na rede pública de e1lino 

11, e nutricionar, bem como,.co

"r.olu, " 
segurança tl'::::' I."".,i'* " 

'". 
vulnerabilidade social' com acesso

que necessitem d" it""t13-,"ijfr", li,à"., entre as faixas etárias'

iSualitário, respeitando as drÍerençd5 "'" 
-:'^::,",". n:ra a Alimentação Escolar cula

i., oro,ou"l, o f ornecimento €êne:";"' ü::*i:!'1il;;;;;; ;scorar' junto 
^a

finalidade é a execução dc
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termos normatizados Pelo t

;rra,I;;;,,;ttlendário escolar do ano de 2024'

3. DA FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS

Tesouro Federal FNDE e Tesouro Estadual TE

4. EsPEclFtcAçÓEs MíNlMAs Do oBJETo E vALoRES

4.1 LOTE 1- PANIFICADOS VALOR

ÍOTAL
VALOR

uNlrÁRloQUANÍIDADE
DrscRlMlNAçÃoGÊNERos

ALTMENTíclosUNIOADE

9.300,0018,60500
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se o Produto for entregue na

embala8em original da indústria,
deverá constàr às diretrize5

exi8idâs pelâs leis, destacando o
nome do produto, selo do

SIF/SISE/SlM, datâ de fabricêção
e validade, sendo que a validade

nâo poderá ser iníerior a 3

meses no ato da entrega.

CARNE BOVINA
DE 2E ACÉM

(MOÍDA, CUBOS

OU I5CAS)

Cor pÍópria, sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor

característico, máximo de 10%

de sebo e/ou gordura e 3% de
aponevroses, isenta de
cartilagens e ossos. Se o

produtor for manipulado parà a

entrega (por exemplo pelo

açougue), a data de validade
deverá constar na embalagem e

ser de no máximo 15 dias após a

data de entrega; se o produto
foí entregue na embalagem
oíiginal da indústria, deveíá
constar as diretrizes exigidas

pelas leis, destacando o nome
do produto, selo do

SIF/SISE/SIM, data de fabricôção
e validade, sendo que a validade

não poderá ser inferior a 3

meses no ato da entrega.

853 31,99 21.281,41

4

Lombo desossâdo, sem pele,

congelado ou resfriado, limpo
em cubos ou peça inteira. se o
produtor Íor manipulado para a

entrega (por exemplo pelo

açougue), a data de validade
deverá constar na embalagem e

ser de no máximo 15 dias após a

data de entrega; se o produto
for êntregue na embalagem
original da indústria, deverá
constar as diretrizes exigidas

pelas lei5, destacando o nome
do produto, selo do

SIF/sl5E/slM, data de fabricação
e validade. sendo que a validade

não poderá ser inferior a 3

meses no ato da entrega.

32 30,16 965,72

5 KG
FILÉ DE PEITO

DE FRANGO

Filé de peito de frango, sem

pele, sem osso, congelâdo ou
resf riado, aspecto caracterí5tico,
não amolecido e nem pegajoso,

cor característicê, sem manchas

esverdeadas, cheiro e sabor
caracteristico, com ausência de

suiidades. ESe o píodutor for
manipulado para a entrega (por

exemplo pelo açougue), a dâta

de validade deverá constar na

embalagem e ser de no máximo
15 dias após a data de entrega;

s€ o Produto for entre8ue na

18,92 22.704,O0

3 KG

I

I

a^r"rrr^^ I

LOMBOI
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embalagem original da indústriâ,
deverá constar as diretrizes

exigidas pelas leis, destacando o

nome do produto, selo do
SIF/SISE/51M, datâ de fabricaçâo
e validade, sendo que a validade

não poderá ser inferior a 3

meses no ato da entrega.

6 KG
LINGUIçA

M ISTA

Preparada com carnes de
primeira qualidade em bom

estado sanitário, estar isento de
substâncias estranhas a sua

composição. Se o produtor foÍ
manipulado para a entrega {por
exemplo pelo açougue), a data

de validade deverá constar na

embalagem e ser de no máximo
15 dias após a data de entrega;

se o Produto for entregue na

embalagem original da indústria,
deverá constàr as diretrizes

exigidas pelas leis, destacando o
nome do produto, sêlo do

SIF/SISE/SlM, data de Íabricação
e validade, sendo que a vâlidade

não poderá ser inferior a 3

meseS no ato da entrega.

244 29,33 7.039,20

VALOR ESTIMADO DO LOTE 02 Rs70.923,79

4.3 LOTE 3 - SECOS E MOLHADOS

ITEM UNIDADE
GENEROS

ALIMENTÍCIOS
DtscRtMtNAçÃo QUANÍIDADÉ

VALOR

UNITÁRIO

VAI"OR

TOTAI-

1 KG AÇAFRÃO

Cúrcuma torrada em pó, isenta de

impurezàs e umidade.
Acondicionada em saco de

polietileno, íntegro, âtóxico,
resistente, vedado hermeticamente

e limpo. Prazo de validade de 90
dias a contar da data de entrega.

5 51,42 281 ,70

2 PCT
AÇÚCAR

CRISTAL

De origem vegetal, constituído
fundamentâlmente por suco de

cana-de-açÚcar, contendo no
mínimo 99,3% de sacarosê, com

atpecto sólido e cristais bem
definidos, coÍ branca, odor e sabor

próprios do produto, livre de
fermentação, sem umidade, sem

empedramentos, isento de matéria
terrosa, de parasitas e de detritos

animàis ou vegetais com
embalagem primária em plástico

resistente que garanta a integridade
do produto até o consumo, re-

embalada em fardos reforçados.
Êmbâlâgem de 5 kg. Prazo de

validadê de 06 meses a contar da

data de entrega. A data de validade
deverá constar da embãlâgem

250 21,00 5.250,00

I

I

I



primária e da embalagem
secundária, exceto quando a

embalagem secundáíia for
transparente.

PCT
AMIDO DE

MILHO

Produto amiláceo extraído do milho
Embalagem de polietileno atóxico

ou embalagem primária de
polietileno atóxico e secundária de

câixa de papelâo e resistente. A

embalâgem deverá conter
externamente os dados de
identif icação, procedência,

informações nutÍicionais, número
de lote, data de validade e

quantidade do produto. O produto

deverá apresentar validade minima
de 6 meses a partir da data de

entrega na unidade requisitante.
Embalagem de 5009

9,46 302,12

4 KG APRESUNTADO

Produto cárnêo suíno,

industrializado, cozido, com textura,
cor, odor e sãbor caracteíístico5, no

máximo 2,5% de proteínas de

origem não cárnea, 12% de gordurâ

e 5% de carboidratos, isento de

sujidades e impurezas, data de

fâtiamento e de validâde de no
mínimo 48 horas impressos na

embalagem. Pra20 mínimo de

validade 3 dias, após a data dê

entrega.

10 29,66 296,60

5 LT
AZEITE DE

OLIVA

Azeite extra virgem, acidez máximo
de 0,7%. A embalagem deverá

côntêr externemente os dados de

identif icação, procedência,
informações nutricionais, número

de lote, dâta de validade e
quantidade do produto. Embalagem

tipo PÊT, vidro ou lata de 500 ml. O
produto deverá apresentar validade
mínima de 6 meses a partir da data

de entrega na unidade requi5itante.

1

6 UNIDADE
CREME DE

LEIÍE
100 3,36 336,00

7 U N IDADE
EXÍRATO DE

TOMAÍE

Tomate, açúcar e sal. Teor máximo

de sódio 135 mg em Porção de 30 g

A embalagem deveíá conteÍ
externamente os dados de

identif icação, Procedência,

875 5,95 5.206,25

Creme de leite, pasteurizado, sabor
suave, conSistência firme, embalado

em embalagem longa vida de

aproximadamente 200 g de pêso

liquido, âtóxica, limpa, nâo violado,
resistente. A embalagem deverá

conteÍ externamente os dados de

identif icação, procedência,
infoÍmação nutricional, númeío de

lote, data de validade, quantidade

do produto, número do registro no
Ministério dâ

Agricultura/SlF/DlPOA. Vàlidâde
mínima a contàr da data de entrega:

6 meses.

3

43'1s 

I 

43'1s
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informações nutricionais, número
de lote, data de fabricação, data de
validade, quàntidade do produto.
Lata, sachê ou tetrapak de 340 g.

Prazo de validade: mínimo de 2

meses a partir da data de entrega

8 PCT / KG
FARINHA DE

MANDIOCA

tarinha de mandioca sadia do tipo
branca, torrada, grupo seco,

subgrupo fina, clãsse branca ou

amarela, isenta de matéíiâ terrosa,
fungos ou parasitas, umidade e

frâgmentos estranhos. A

embalagem deveÍá conter
externamente os dados de

identificação, procedência,
informaçôe5 nutricionais, número

de lote, datâ de fabricação, dâta de
validade, quantidade do produto.
Embãla8em de polietileno atóxico,

resistente podendo 5eí tÍan§parente
ou de papel Kraft branco/cores.
Embalagem de 1kg. O produto

deverá apresentar validade mÍnima
de 06 meses a partir da data de
entrega nã unidade requisitante

54 19,40 1.047,60

9 UNIDADE
FARINI]A DE

TRIGO

Farinha de Írigo Tipo 1, enriquecido
com Íerro e ácido fólico (Vitâmina
89). A embalâgem deverá conter

externamente os dados de

identif icação, procedência,
informações nutricionais, número

de lote, data de fabÍicação, data de

validade, quantidade do produto.
Embalagem de papel kraft

branco/cores ou de polietileno de 1
kg. O produto deverá apresentar
validade mínima de 06 meses a

partir da data de entrega na

unidade requisitante

6,16 1.090,32

10 PCT
FEUÃO

CARIOQUINHA

Feijão Tipo 1, classe carioquinhà,
novo, grãos inteiros, aspecto

brilhoso, isento de impurezas. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de

identif icação, procedência,
informaçõe5 nutricionais, número

de lote, clâssificação, data de
fabricação, data de vâlidade,

quantidade do produto. Embalagem
de polietileno atóxico, resistente,
transparente de 1kg. O produto

deveÍá apresentaí validade mínima
de 06 meses a paniÍ da data de
entrega na unidade requisitante

850 7,95 6.757,5

11 PCT FEIJÃO PRETO

Feijão Tipo 1, classe preto, grãos

inteiros, isento de impurezas. A
embalãgem deverá conter
externamente 05 dados de

identificaÇão, procedência,

informaçôes nutricionais, número
de lote, classificaçâo, dâta de
fabricação, data de validade,

200 9,51 1.914,00

771

I



quantidade do produto. Embalagem
de polietileno atóxico, resistente,
transparente de 1kg. O produto

deverá apresentar validade mínima
de 06 meses a partir da data de

entrega na unidade requisitante

72

Leite integral, estabilizante5 citrato5
de sódio, tÍifosfato de sódio,

monofosfato de sódio e difosfato de
sódio. Não contém glúten. Teor de

sódio entre 120 a 165 mg em porção
de 200 ml. Embalagem tetrapak de
1 Iitro. A embala8em deverá conter

externamente os dados de
identificação, procedência,

informações nutricionais, número
de lote, datã de fabricãção, data de

validade, quantidade do produto e

número do Registro no SlF, SISE ou
5lM. O produto deverá apresentar

validade mínima de 06 meses a

pârtiÍ da data de entrega na

unidade requisitante

1.300 6,48 8.424,00

13 PCT

MACARRÀO

TIPO

PARAFUSO

Sêmola de trigo enriquecidà com
ferro e ácido fólico, ovos e corantes

naturais urucum e cúrauma
(açafrão). A embalagem deverá

conter externamente os dados de
identificaÇão, procedência,

inÍormêções nutricionais, número
de lote, dâta de fabricação, data de
vâlidade e quantidade do produto.
Embalagem de polietileno atóxico,
resi§tente e transpãrente de 1 kg. O

produto deveíá apíesentar validade
mínima de 06 meses a partir da data
de entrega na unidade requisitante

6s3 7,53 4.917 ,O9

1-4 UNIDADE
MILHO VERDE

EM CONSERVA

Milho verde em conserva; simples;
grão inteiÍos; imerso em líquido;
tamanho e coloração uniformes.
Acondicionado em lata ou sãchê,

devendo ser considerado peso

líquido o produto drenado.
EMBALAGEM de 300 g. O produto

deverá apresentar validade mínima
de 06 meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante

193 770,07

15 LlTRO
óLEo vEGEIAL

(soJA)

Produto obtido do grão de soja.
Líquido viscoso refinado, fabricado a

partií dê matérias primas de boa
qualidàde e limpas. A embalagem
deverá conter externamente os

dados de idêntif icação, procedênciâ,
informações nutricionais, número

de lote, data de fabricação, data de
validade e quantidade do produto.

Embôlagem de polietileno
tereftalado (PET)de 900 ml. O

produto deverá àpresentar validade
mínima de 06 meses a partir da data
de entrega na unidade requi5itante

350 6,83 2.390,50

LEITE DE VACA

INTEGRAL UHT

I

I

I
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16 KG ORÉGANO

Orégano de boa qualidade, com
folhas acompanhada5 ou não de

pêquenas sujidades Ílorais, secas e

limpas. Acondicionado em saco de

polietileno, íntegro, atóxico,
resistente, vedado hermeticamente

e limpo, contendo de 509. O

produto deverá apresentar validade
minima de 06 meses a paÍtir dê data
de entrega na unldade requisitante

2 3,17 1,42

11 D7
OVOS DE

GALINHA

Ovo de galinhâ, branco ou de cor,
classe A casca limpa, íntegra, sem

manchas ou deformações e

acondicionados em bandeja de
papelão pÍópria, A embalagem
deverá conter externamente os

dados de identif icação, procedência,
informações nutricionais, número

de lote, datâ de validade,
quantidade do produto e Registro

no SlF, SISÉ ou 5lM.

25 9,53

18 KG

POLPA OE

FRUÍAS _

VARIOS

SAEORES

Naturà1, sabores variados, em
embalagem .om identiÍicação do

p.oduto, marca do fàbricante, prazo

de validade. O produto deverá ter
registro no Ministério dâ Agricultura
e/ou Ministério da Saúde.0eve ser
obseÍvado o transporte de todos os

itens em veículos higienizados,
isentos de qualquer resíduo que

exponha os pÍodutos à

contaminaçâo física, química ou
biológica e que garantam a sua

temperatura. Os produtos ofertados
deverão possuir prazo de validade

não inferior a 12 (do2e) meses,

sendo que, no ato dâ ent.ega do
produto, poderão ter transcorrido,
no máximo,60 (sessenta)dias da

data de sua fabricação. No ato da

entrega a polpa de Írutâ deverá
estâr congelada com temperatura
de - 18"c com tolerância até -15'C.

O produto deverá apresentar
validade mínima de 06 meses a

partir dà data de entrega na

unidade requisitante.

143 25,67 3.670,81

19 KG
QU EUO

MUSSARELA

Queijo muçarela obtido através do
leite de vaca, aspecto de massâ

semidura, cor branco creme
homogênea, cheiro caracteristico e

saboÍ suave levemente salgado.
Produto fâtiado. Embâlâgem dê
polietileno atóxico, Íesistente e

transparente. A embâlagem deverá
conter exteÍnamente os dados de

identificação, procedência,
informações nutricionais, número

de lote, data de fabricação, data de
validade, quantidade do produto e

número do Registro no SlF, SISE ou
SlM. O produto deveÍá apresentar

4A 43,66 L.7 46,40

I

234,25

I

I

I



validade mínima de 07 dias a partir
da data de entrega na unidade

requisitante

20
KG/

P EÇA

QUEUO

CURADO

Queiio tipo curado, ralado,
elaboíado com leite de vaca, coalho

e sal. TextuÍa firme e macia, cor
branco-amarelado, com casca fina,

5em a presença de soro em sua

embalagem. Processo de maturação
máxima de 15 dias. lsento de

sujidades, bolores e excrementos de
insetos. Com identificação do

píoduto, marcâ do fabricante, datâ
de fabricação e validade. O produto
deverá apresentaí validade minima

de 07 dias a partir da data de
entrega na unidade requisitante

40 49,66 1.986,40

27 PCT SAL

PÍoduto refinado e iodado. A
embâlagem deverá conter
extêrnamente os dados de

identificaçã0, pÍocedência,
inf ormações nutricionais, número

de lote, data de fabricação, data de
validâde, quantidade do produto.

Embalagem plástica, termos
soldada, atóxica e trânsparente de 1

kg. O produto deverá apresentaÍ
validade mínima de 06 meses a

partir da data de entrega na

unldade requisitante

120 4,31 5t-t,20

22 (G SALSICHA

Origem carne suína e bovinâ,
temperatu.a conservação 4ec,
prâzo validade 180 dias, tipo

tradicional, características adicionais
embalada e resfriada. Oeve conter
na embalagem data de fabíicação,

peso liquido e registro no Ministério
da 5aúde e/ou Agricultura. Deverá

ser tranSportado em carros
fechados refrigerados, em

embalâgens e tempeíatuías
corretas e adequadas, respeitando a

caracteristicas do produto. De modo
que as embalagens não se

apresentem estufadas ou alteradas,
consistência mole ou mânchas

esverdeadas. Válido por 2 meses
âpós a entrega.

100 10,53 1.053,00

23 PCT
TRIGO PARA

QUIBE

Írigo para quibe; obtida do trigo
moído, limpo; isento de sujidades,

parasitas e larvas; livre de
fermentãçâo, mofo e materiais
terrosos; embalagem: de 500 g

acondicionado em saco plástico
transparente, atóxico. validade:

mínima de 3 meses a contar da data
de entrega do produto.

250 5,37 7.342,50

VATOR ÍOTAL MÉOIO DO LOTE 03 Rs 49.s94,88

I

I

I

I



4.4LOTE4-HORTIFRUIT

ITEM UNIDADE
GÊNEROs

ATIMENTíCIOS
DrscRrMrNAçÃo QUANTIDADE

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1 KG ALHO

Produto de boa quãlidade, com
dentes graúdos, sem sinais de

apodrecimento ou danos causados

Por pragas, com bulbos firmes, de
coloração uniforme, casca lisa e

sem excesso de sujidades

25 26,00 6s0,00

2 KG
BATATA

INGLESA

Eatata inglesa, inteira, de colheita
recente, livíe de parasitas e larvas,
sem umidade anormal, isenta de

odor e sabor estranho, isenta de
substâncias terrosas, sujidades oil
corPos estranhos. Acondicionadâ

em saco plástico atóxico,
transparente e re5istente,

600 5,33 3.198,00

3 KG CEEOLA

Cebola branca média, intactas,
firmes, sem lêsões de origem física
e mecânica, isenta de rachaduras e

cortes. tamanho e coloração
uniforme e sem danos físicos e

mecânicos oriundos do manuseio e
transporte. lsenta de sujidades.
Acondicionada em saco plástico

atóxico, transparente e resistente.

s0 4,96 248,O0

4 KG CENOURA

Cenoura de boa qualidade, sem
rama, fresca, compacta e firme. sem
lesões de origem físicas e mecânicas
oriundos do manuseio e transporte,

isenta de rachaduras e cortes,
tamânho e colorâção uniforme.
Livre de sujidades. De colheita

recente. Acondicionadã em saco
plástico atóxico, transparente e

rêSistente.

93 5,66 s26,38

5 LARANJA

Laranjâ de boa qualidade, no ponto
de maturação adequado para o
consumo, sem danos fisicos e

mecânicos oriundos do manuseio e
transporte. Acondicionâda em saco

plástico atóxico, tran5parente e
resistente.

320 4,a3 1.545,60

KG MAÇA

Maçã de boa qualidade, pesando

em média 1209 cada, inteiras, no
ponto de maturação adequado para

o consumo. Isentas dê sujidades,
parasitas e larvas, sem umidade

externa anormã1, com sabor e odor
característico, sem dãnos físicos e

mecânicos oriundos do manuseio e
transportê. Acondicionada êm sâco

plástico atóxico, tran5parente e
resistente.

500 72,33 6.165,00

1 KG MELANCIA

Melancia fresca, de boa qualidade,
apresentando tamanho, cor e

conformação uniforme,
arredondada ou alongada, madura,
com casca lisa em tons de verde ou

rajada por manchas amâreladas,
com polpâ lntacta e abundante,

160 3,33 532,80

6

I

I

I

KG

I

I

I



firme, com coloração rósea,

avermelhada ou purpúrea, com
sementeS e5branquiçadas ou pretas

e sem dânos físicor e mecânicos

oriundos do manuseio e transporte,
livre de sujidades. Acondicionada

em caixas de polietileno pàra

alimentos.

8

EANDEIA
c/s

ESPTGA/

KG

MILHO VEROE

(IN NAÍURA)

Espiga de milho com Brâos bem
desenvolvidos e novos, macios e

leitosos. Os gíãos devem apresentar
cor amarelada clara, brilhante,

cristalina e isento de danos físicos e

mecánicos oriundos do manuseio e
transporte. Acondicionado em saco

plástico, atóxico, transpareote e
resistente. Livre de sujidades.

30 9,33

9 KG REPOLH O

Repolho de boa qualidade, com
folhas veídes, 5em traços de
descoloração, turgescentes,

intactas, firmes e bem

desenvolvidas. Com excelente grau

de limpeza, apresentando folhas
limpas, livres de terra, restos

vegetais ou materiais estrânhos.

50 6,16 308,00

KG TOMATE

PÍoduto íntegro, sem manchas,
picadas de insetos ou sinais de

apodrecimentos; estar em ponto de
maturação próprio para o consumo.

50 6,96 348,00

11 KG VAGEM

Deverá ser precedente de
espécimes vegetais genuinos e sãs,

ser frescos, ter atingido o grau

máximo no tamanho, aroma e cor
da espécie e variedade, apresentar

Srau máximo de maturação talque
lhes permita suportar a

manipulação, transporte e
conservação em condições

adequadas para o consumo, estar
livre de enÍermidades, insetos e

sujidades, não estar daniÍicado por
qualquer lesão de oriSem física ou

mecânica.

10 14,83 148,30

VALOR ÊSTIMADO DO LOTE 04 R5 13.949,98

4.5IOTE5-EXTRAS

ITEM UNIDADE
GÊNEROS

AtIMÊNTÍCIOS
DTSCRTMtNAçÃO QUANTIDADE

VALOR

UNITÁRIO

VAI.OR

TOTAL

1 KG
BANANA
PRAÍA

Banana prata de boa quàlidade, no

Ponto de maturação adequado
para o consumo, livre dê sujidades
e inteiras. Acondicionada em saco

plástico atóxico, transparente e

reSistente.

30 6,00 180,00

2 KG
BtscorÍo DE

QUÉIJO

Composto po. polvilho, gordura
vegetal, ovos,5al refinado, leite

em pó, queijo ralado; crocante. O
pra2o de validade do produto

-12 32,00 384,00

I

I

I

I

I
I

I

10

I



deverá ser de 24 hoías contando a
partir da data de fabricação.

3 U N IOADE
suco

DIVERSOS

SABORES

Suco composto integralmente por
Suco natural da fruta, sem

conservantes ou aditivos. (200 ml )

65 2,00 130,00

VALOR ESTIMADO DO LOTE 5 Rs694,00

4.6LOTE5-ARROZ

VALOR ESTIMADO DOS TOTES Rs 178.308,58

IÍEM UNIDADE
GÊNEROS

AI,IMENÍÍCIOS
otscRlMrNAçÃo QUANTIDADE

VALOR

UNITÁRIO
VAI-OR ÍOTAI.

1 PCT
ARROZ

TIPO 1

Arroz agu lh in ha, tipo
1, branco, polido,
classe longo fino,
isento de im pu rezas.

Embalagem de
polietileno atóxico,
resistente e

transparente. A

embalagem deverá
conter extern amente
os dados de
identificação,
procedência,
informações
nutricionais, número
de lote, data de
validade e q ua ntidade
do produto. O
produto deverá
apresentar validade
mínima de 6 meses a

partir da data de
entrega na unidade
requ isitante.
Embalagem de 5 kg.

931 32,03 29.819,93

VAI.OR ESÍIMADO DO TOTE 6 Rs29.819,93



4.6 o valor apresentado compreende todas as despesas concernentes ao objeto desta
aquisição, tais como: transporte, mão de obra, impostos, encargos sociais,
trabalhistas, p revidenciários, fiscais e comerciais, embalagens, fretes, taxas e outras
despesas de qualquer naturêza que se façam indispensáveis à perfeita execução do
objeto.

4.7 A Licitante vencedora do procedimento licitatório no ato da entrega, deverá seguir
as recomendações conforme a Resolução RDC ns 216 de 2004, da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária - ANV|SA.

4.8 Os produtos supramencionados, objeto do Termo de Referência, devem ser
produzidos conforme as Normas Técnicas Brasileiras. Além das especificações
constantes deste termo deverá ainda atender à Lei Federal n'g.07g, de l7/o9/tggo
(Código de Defesa do Consumidor);

5. DA APUCAB|LtDADE DO REGTME DE EXCLUSTVTDAOE NA pARTtCtpAçÃO DE ME'S/
EPP,S

5.1 o valor estimado da contratação não excederá Rs so.ooo,oo (oitenta mil reais)
por lote, patamar que aplica a exclusividade de participação no certame de
microempresas e empresas de pequeno porte, estabelecido pelo Art.4g, l, da LC ns
123/2006 e pelo Art.sa do Decreto ne 7 466/20IL.

6. DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1 o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e efetuado
por meio de Transferência Bancária, Cheque, Cartão de Crédito, conforme a
disponibilidade do Conserho Escorar, contendo as respectivas Notas Fiscais,
devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo
conselho Escolar, para sorução de seus débitos, obedecida a ordem cronorógica de
pagamento a que se refere o Decreto Estadual ns 9.56U2O!9;

6.2 o contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dos
valores devidos pelo contratante, sendo responsáver pera abertura de conta bancária
em instituição financeira e disponibirização de meios para recebimento via cartão de
crédito.

6.3 o pagamento será efetuado pelo conselho Escolar, contendo o número do
proce

total,
sso, a descrição individualizada dos itens com os seus valores u

m com as Certidões d ularidade Fi cal Fed ral Tra lhistaR

nitário e

Estadual

6.4 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo depagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados.

6.5 O Conselho Escolar Simon Bolívar, pagará, à contratada, mediante acompatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habiritação equalificação exigidas na ricitação, nos termos do art. 55, inciso xIr, da Lei Federar ne
8.666/93.

e Municipal devidamente atualizadas.



7. DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA

7.1 As despesas decorrentes do presente, correrão por conta dos recursos constantes
no orçamento de 2023, qual seja:

FNDE 2023.240L.L2.306.1008.2019.03.15520109.s0.0000

PROTEGE 2023.2401,.L2.306.1008.2019.03.17510156.50.0000

8. qUALIFICAçÃO TÉCNICA E ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

8.14 documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:

a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante,
fornecido(s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração pública, que
comprove(m) a aptidão para o fornecimento compatível com as característicãs
indicadas nas tabelas do item 4, através do qual fique comprovada a capacidade de
fornecimento de no mínimo 2oo/o lvinLe por cento) da quantidade estimada dos itens.
Admitir-se ao somatório dos quantitativos consignados em atestados que
comprovem o fornecimento do objeto.

b) O (s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbrado da entidade
contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da
contratação e os dados da empresa contratada.

c) Alvará da Vigilância sanitária e Alvará de Licença e Funcionamento válidos, emitidos
por órgãos municipais, estaduais ou federais, em acordo com as legislações vigentes,
afim de garantir qualidade higiênico-sanitá ria dos alimentos e regularidade fiscal das
empresas, bem como, atestar a empresa a qualificação técnica profissional e/ou
operacional para executar o objeto.

9. CR|TÉR|OS DE ACETTAçÃO DO OBJETO

9.L os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda
ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades
ca b Íve is;

9.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão
apresentar amassados, arranhões e deformidades;

9.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar fora dos padrões de
qualidade e validade, de acordo com as legislações vigentes e o determinado em
acordo com as especificações mínima do objeto e valores deste documento;

9.4 O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da Legislação
da Vigilância Sanitária, em perfeitas condições de higiene, refrÍgerados (quando
necessário) para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;



9.5 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas
Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de forma a
preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e
cor;

9.6 Os produtos deverão apresentar aspectos, como cor e odor, compatíveis com as
normas sa n itárias;

10. DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

L0.1 As entregas estão previstas para serem reallzadas parceladamente de
forma DtÁRrA, SEMANAL E/ou eutNZENAL (ESpEctFtcAR MARCANDo uM ,,x,, NA
ENTREGA DESEJADA); as quantidades serão definidas conforme a demanda da
Unidade Escolar, que encaminharão um cronograma de entrega;

10.2 A entrega deverá ser realizada nos locais e datas discriminadas, conforme tabela
abaixo:

UNIDADE
ESCOLAR

Colégio
Esta dua I

Simon
Bolívar

ENDEREçO DE

ENTREGA

Rua Hortêncio
Carneiro de Pád ua,
65, Simon Bolívar.
Corumbaíba-Go

ENTREGA

DIÁRIA
ENTREGA

SEMANAL
ENTREGA

QUINZENAL

HORÁRIO

DA
ENTREGA

X

Das 08:00
às 12:00

Das 13:00
às 17:00

10.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial, conforme
especificado na tabela do item 10.2, de segunda a sexta feira, exceto finais de semana
e feriados, nos locais indicado e acordado com a Unidade Escolar, conforme
cronograma de entrega definido pela contratante e será acompanhada por fiscal
designado especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato;

L0.4 o transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta
exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado
posteriormente. o transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas
da Legislação da Vigilância sanitária, de preferência em veículos fechados ou abertos
com proteção (ex: lona) e sob refrigeração,q uando necessário, em perfeitas
condições de higiene, para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;

10.5 A contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes do fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita
entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por
quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros;

10.6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do
contrato;



10.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

10.8 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a
q uantidade dos produtos entregues;

10.9 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscar designado para
receber, conferir e aceitar o produto;

10.10 os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais
respectivos, e deve conter, obrigatoria mente, a especificação do item, marca do
fa bricante e quantidade entregue;

10.11 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as
Normas Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de
forma a preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de
qualidade e cor;

10.12 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;

10.13 o recebimento do objeto não excrui a responsabiridade da contratada peros
prejuízos resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos;

10.14 Os produtos serão fornecidos rigorosamente dentro das
Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada
substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no p
02 (dois) dias corridos;

especificações.
para sa ná-lo ou
razo máximo de

10.15 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições,
alterações irregurares e reiterados vícios ao rongo do prazo de varidade e/ou
apresente quaisquer características discrepantes às descritas neste Termo de
Referência, Normas Técnicas, Laudos de Anárises Laboratoriar, Laudos Técnicos e deAprovação, ainda que constatados depois do recebimento dos produtos pelo
conselho Escorar, ficará a fornecedora ciente de que o ato do recebimento nãoimportará sua aceitação.

10 16 o fornecedor deverá entregar as frutas e regumes em caixas prásticas demonobloco a fim de evitar a presença de roedores e inietos, ficando ,,expressamente,,
proibido a entrega em caixas de madeira

10.17 No momento da entrega o responsáver pero recebimento poderá recusar osprodutos se estes não entenderem.s 
"speciticiáes Oo *,,.,

10.18 Responsabilizar_se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

11. DAS AMOSTRAS _ PRAZO, LOCAL E coNDtçÕES DE ENTREGA
11.1As amostras só poderãc

[::::11*:"iffi 3;ffi '":.11i:*[::'i",:';.;::;;:;,;:prmer.ugar,

Executora (tilil ;;:il;:T:,TH:x"::$t.':::;:::T;::." pe,a unidade
11.3 A(s) amostra(s) dever
respectivo(s) documentoír) 

(l:l t::("'t apresentada(s) acompanhada(s) do(s)
especiricadas. 

"õ;J;:"1 
que comprove(m) conter(emf .r *lr.i"i,",.ijto(s) pode(m) ser prospectos, catálogos ou desenhos


